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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1140/2024 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 01 de Outubro de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2354, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Eletrônico nº 23270.002760/2024-52,
resolve:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem a comissão para atendimento à demanda referente ao Recredenciamento Institucional,
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ, instituída pela Portaria IFRJ 661, de 01 de outubro de 2024:

Luiz Fernando Silva Caldas, matrícula SIAPE 1450269 - Presidente;
Rafael Barreto Almada, matrícula SIAPE 2566347;
Bruno Campos dos Santos, matrícula SIAPE 3012673;
Alessandra Ciambarella Paulon, matrícula SIAPE 1752482;e
Eládio Bandeira de Lima Filho, matrícula SIAPE 1062874.

Art. 2° A comissão terá prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.
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